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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁSGABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 746/2009

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 17, inciso XXXIX, da Resolução TRE/GO nº
115, de 2 de agosto de 2007 — Regimento Interno,

RESOLVE:

Art, 1º Publicar, conforme Anexo I desta Portaria, a
estrutura remuneratória do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, em cumprimento ao
disposto no artigo 78, $ 1º, da Lei nº. 12.017, de 12 de agosto de 2009, que dispõe sobre as
diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2010.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação,

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral
de Goiás, aos 16 dias do mês de novembro de 2009.

M
Desembargador Floriano Gomes da Silva Filho

Presidente
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

* Valores expressos em Reais

CMDENIREXCELIVALDERS DE FUNCAO COMISSIONANA

ESTRUTURA REMUNERATÓRIA DA JUSTIÇA ELEITORAL DE GOIÁS

CARGO EFETIVO ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO GRATIFICAÇÃOGAJ DE ATIVIDADECARGO | CLASSE | CLASSE
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OPTANTE OPTANTE

PELO CARGONÍVEL PELO CJY/ FC
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OUTROS
DESCRIÇÃO LEI Nº VALOR VIGÊNCIA

Gratificação de Presença (JETON 8.350/1991, 11.143/2005e 12.041/2009 90 01/09/2009
01/09/2009

Gratificação Juiz Eleitoral 350/1891, 11.143/2005 6 12.041/2009 3.528,99
—— ossanom, 18.350/1991, 11,143/2005 e 12.041/2009 3.526,05 01/09/2009

Gratificação Promoatar Eleitoral
Gratificação Chefe de Cartária 8-350/1991 é PortariaTSE Nº 158/2002 853,34 01/06/2002Vantagem Pecuniária Individual (VPI) 10.698/2003 59.87 01/05/2003
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